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TEREZINHA DA PAULINA

Declara de Utilidade Pública a Entidade que específica:

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a APAE-

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaberá.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Estamos elaborando este Projeto de Lei, declarando de

Utilidade Pública a entidade “APAE-Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais” do Município de Itaberá, para ser apreciada por esta Casa de Leis.

A referida instituição foi fundada em 04 (quatro) de julho de

1992. É uma sociedade civil de carater assistencial, sem fins lucrativos, com

sede e foro na cidade de Itaberá, Estado de São Paulo. Busca esclarecer,

orientar, auxiliar os pais e amigos dos portadores de excepcionalidade, bem

como manter e incentivar a criação de estabelecimentos escolares

especializados, desenvolver o ensino especializado com treinamento de pessoal,

pleitear medidas normativas e administrativas, levar a publico os problemas

próprios dessa especialidade, entre outras inúmeras iniciativas em favor dos

portadores de excepcionalidade de qualquer natureza. Assim, todo aquele que

exige cuidado e atenção especiais com referência a sua educação,
desenvolvimento e ajustamento social, portando características fisicas, mentais

ou sensoriais fora da normalidade é considerado portador de deficiência é objeto

dessa instituição que ora expomos à consideração dessa Casa de Leis.

Pelo exposto, consideramos que a “APAE-Associação de

O Pais e Amigos dos Excepcionais” de Itaberá deva merecer dos nobres pares o

Fm reconhecimento pelos serviços que vem prestando a comunidade de Itaberá,
p=. com repercussão em todo Estado.
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APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaberá

CGC 60.124.039/0001-42

FUNDADA EM 04/07/92

Declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei 1.399/93 de 26/01/93

Av. Pref. Carlos Rodrigues dos Santos, 157 — Fone: (0155) 62-1292 Ramal 375

CEP 18.440-000 — ITABERÁ = SP

Itaberá, 30 de maio de 1997.

OP. No 027/97

Exma. Deputada Terezinha da Paulina

Servimo-nos do presente para solicitar os bons

préstimos de V.So para elaboração de Projeto Legislativo a ser essa Enti-

dadé declarada em Utilidade Pública Estadual.
Essa medida muito nos beneficiará e agilizará/

os nossos trabalhos.

Sem mais, esperando o possivel atendimento, a-

gradecendo a peculiar atenção dispensada a nossos propósitos e ficando a

inteira disposição, subscrevemo-nos;

Atenciosamente

Maria Aldemira C. Zambianco

Presidente
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 112o a 116o Sessões Ordinárias

(de 22 a 28/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/08/97.


